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	E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S
P A L Á C I O   D I A S   V E L H O



LEI Nº 3207/89



FIXA LARGURA DOS PASSEIOS PÚBLICOS



Faço saber a todos os habitantes do Município de Florianópolis, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º - Os proprietários de terrenos a serem edificados ou não, no Município de Florianópolis, situados em logradouros que possuam meio-fio, deverão executar passeios com largura não inferior a 2,00 (dois) metros.

§ 1º - Nos casos de terrenos situados em vias que não possuam meio-fio, deverá ser previsto o devido recuo quando da execução do muro frontal ou edificação, de modo a permitir, no futuro, a execução de passeios, de modo a permitir, no futuro, a execução de passeios com a largura definida no caput deste artigo.

§ 2º - Excetuam-se do disposto neste artigo, aqueles terrenos onde a legislação em vigor prevê largura de passeio superior a dois metros e os situados em vias de uso exclusivo de pedestres. (NR*)

Art. 2º - A construção dos passeios deverá ser feita de acordo com a licença a ser expedida pela Prefeitura.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

D.O.E – 23.06.89


Paço Municipal, em Florianópolis, em 20 de junho de 1989.


ESPERIDIÃO AMIN HELOU FILHO

PREFEITO MUNICIPAL


 * Nova Redação do §2º do art. 1º, alterado pela Lei nº 3353/90 de 08/03/90 – DOE de 14/03/90, com posterior alteração da Lei nº 4140/93 de 15/9/93 – DOE de 21/9/93.
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